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Os Vereadores que subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requerem à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando informar-nos o que
segue:

• No ano de 2008, quem realizava a limpeza das bocas de lobo, manutenção e
reposição das grelhas danificadas?

• Se terceirizado o serviço, quando foi realizada a última licitação esse tipo de
prestação de serviço?

• Qual foi a empresa vencedora?
• Fornecer a planilha de execução do serviço em 2008.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 30 de março de}_

07/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

SOBRi A MATÉRIA:
7

( x ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não
..
) Sim, Conforme anexo

- QUA TO A PREJUDICIALlDADE:

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.1.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do R.1.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.1.

Campo Mourão, 06 de Março de 2009.
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Chefe da Divisão Legislativa
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R: DATA DO REC~B!ME! 'TO PARA PARECER:~~~~~~~~~~~~

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legis!ativa n°
(~ Requerimento
( ) Outros

/2 09----_.
i20C9

~J2009
____ /2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moç'..ãonO

____ ,/20••-;j

___ ,/2009
12009-----.:/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e !egalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Compete .C·2 do (3) .

) Vicio de origem. Competência privativa do (a) .

) lnsonstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigi. ileqalidaoe.inconstitucionatlca e através ce emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofuncado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Di:igências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação ate ..de ao art. 128, § 2° do Rl., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. i28, § 2° do R!., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em o-=t /04 /2009.

~ favorável à tramitaçáo.
( ) favorável à trarnitaçáo com emendas.
( ) Pela apresentação de s bstitutivo
( ) Contrário à tramitação

AssessorJ

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências·.


